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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº. 001/2021 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE NECESSIDADE DE PESSOAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAPI/RN, VISANDO À SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS A TÍTULO 

PRECÁRIO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO. 

 

 

1.1. A Retificação nº. 01/2021 ao Edital nº. 001/2021-Japi/RN tem por objetivo ajustar os 

vencimentos do Cargo nº. 26 – Psicopedagogo e a Escolaridade/Habilitação do Cargo nº. 28 

– Facilitador de Grupo, nos seguintes termos: 

  No Edital nº. 001/2021-Japi/RN, referente ao Cargo nº. 26 – 

Vencimento: 

  Onde se lê: R$ 1.100,00 

  Leia-se: R$ 2.000,00 

 

No Edital nº. 001/2021-Japi/RN, referente ao Cargo nº. 28 – 

Escolaridade / Habilitação: 

  Onde se lê: Nível Superior em Psicologia 

  Leia-se: Nível Médio Completo com experiência comprovada em registro 

profissional 

 

1.2. Com a publicação desta Retificação pela Prefeitura Municipal de Japi/RN em Diário Oficial, 

será providenciada pela FUNCERN a publicação do Edital RETIFICADO nº. 001/2021- Japi/RN 

em seu sítio eletrônico, com o texto compilado, condensadas todas as alterações promovidas. 

1.3. O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado junto à 

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do RN – FUNCERN, 

exclusivamente, por meio do e-mail: pssjapi2021@funcern.br. 

                                                                   

 

Japi/RN, 03 de novembro de 2021. 
(data da publicação da Retificação nº. 01/2021) 

 

 

SIMONE FERNANDES DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


